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Nota Explicativa 

1.  A Resolução CGPAR nº 23, de 18.01.2018 constitui norma de natureza administrativa 

infralegal, editada pela Comissão Interministerial de Governança Corporativa e de Administração de 

Participações Societárias da União, a pretexto de estabelecer diretrizes e parâmetros relacionados aos 

planos de assistência à saúde mantidos por empresas estatais federais e sociedades de economia mista 

controladas pela União, em prol dos seus empregados, aposentados e respectivos dependentes, num 

total de aproximadamente 1,56 milhão de vidas1; 

2.  Esta Resolução normativa tem sido fundamentalmente distinguida não apenas pelos vícios de 

origem que a qualificam como abusiva, ilegal e inconstitucional, mas pelo desprezo atribuído à 

relevância social destes benefícios, em meio à maior crise sanitária enfrentada pelas sociedades 

contemporâneas: o COVID 19; 

3.  Embora milhares de trabalhadores sejam coparticipes do custeio destes planos de saúde - 

geridos sob o regime de Autogestão e caracterizados pelo mutualismo contributivo intergeracional - 

esta norma tem usurpado competência regulatória da Agência Nacional de Saúde e de regulamentos 

internos consolidados ao longo de sucessivos acordos coletivos de trabalho, à reboque da estrita 

pretensão de contenção de custos, insana busca por ampliação da distribuição de dividendos 

a acionistas e/ou manifesto intuito de irracional privatização;  

4.   Bem por isto, em meio à instabilidade jurídica das relações laborais afligidas pela perda da 

ultratividades dos acordos coletivos de trabalho, avoluma-se no seio do Poder Judiciário, em suas 

diversas instâncias, multiformes decisões contrárias à validade jurídica da Resolução CGPAR nº 

23/2018, todas em perfeita harmonia com a atividade legiferante já consolidada no âmbito da Câmara 

dos Deputados, dependente, entretanto, da ratificação deste Senado Federal;        

5.  A rigor, são multiformes as ações de natureza jurisdicional adotadas por variadas categorias 

profissionais, que, apenas a título de exemplo, culminaram nas seguintes decisões: 

a)  liminar concedida em 05/10/2018, pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, nos 

autos do Agravo de Instrumento nº 1026936-50.2018.4.01.0000, interposto em contra decisão 

proferida nos autos da Ação Civil Coletiva nº 1017666-84.2018.4.01.3400, proposta pela 

 
1  Desse total, 27% estão em empresas do Grupo Banco do Brasil, 18,3% na Caixa e suas subsidiárias, 17,8% no Grupo 

Petrobrás, e 17,1 nos Correios. As demais 42 empresas consideradas, inclusive o Grupo Eletrobrás, respondem por 
20% do total. Como se vê, é inequívoca a importância econômica destes setores e destes entes estatais normalmente 
instituídos sob a forma de sociedades de economia mista - via de regra intensivas em capital e inequivocamente 
lucrativas - que independem do tesouro para assumir o custeio destes benefícios. 
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Associação Nacional dos Funcionários do Banco do Brasil e pela Associação dos Aposentados 

e Funcionários do Banco do Brasil contra a União, em trâmite perante a 5ª Vara Federal da 

Seção Judiciária do Distrito Federal;  

c)  liminar concedida em 06/08/2019, nos autos da Ação Civil Pública nº 1016391-

66.2019.4.01.3400, em trâmite perante a 7ª Vara da Justiça Federal – Seção Judiciária do Distrito 

Federal, proposta por 4 importantes entidades sindicais da categoria petroleira; 

d)  liminar concedida em 28/09/2019, pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 1ª Região, em 

sede de Agravo de Instrumento nº 1032608-05.2019.4.01.0000, interposto em contra decisão 

proferida nos autos da Ação Civil Coletiva 1018054-50.2019.4.01.3400/DF, em trâmite 

perante a 21ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, proposta por Associação dos 

Funcionários do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (AFBNDES), em 

litisconsórcio Ativo com Associação dos Empregados e Empregados Aposentados dos 

Patrocinadores e/ou dos Participantes da FAPES/BNDES (APA), Associação dos 

Funcionários da BNDES Participações S.A. (AFBNDESPAR) e Associação dos Funcionários 

da FINAME (AFFINAME) contra a União; e a 

b)  sentença proferida em 04/08/2020, nos autos da Ação Civil Pública nº 1017666-

84.2018.4.01.3400, cujo excerto abaixo transcrito, aqui se destaca por seu brilhantismo, ética, 

razoabilidade e justeza dos fundamentos jurídicos que devem nortear a mais elevada Casa de 

Leis da República. Vejamos: 

 

Figura 1: Imagem capturada do excerto da sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 1017666-84.2018.4.01.3400  
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Figura 2: Imagem capturada do excerto da pág. 4 da sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 1017666-
84.2018.4.01.3400  
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Figura 3: Imagem capturada da pág. 5 da sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 1017666-84.2018.4.01.3400  

10.  Estas são as razões pelas quais a Federação Única dos Petroleiros (FUP) concita os senhores 

Senadores a aprovar o Projeto de Decreto Legislativo 342 e sustar definitivamente os efeitos da 

Resolução CGPAR nº 23/2018 e suas repercussões econômicas, de maneira a impedir a potencial 

exclusão de milhares de beneficiários assistidos pelos referidos planos de autogestão e o acirramento 

da pressão por atendimento do SUS, em meio à pandemia de Covid 19.   

 

FEDERAÇÃO ÚNICA DOS PETROLEIROS 


